
INDICAÇÃO Nº 
1392
, DE 2015

INDICO, com fundamento no artigo 159 da Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para a liberação de recursos financeiros para o Programa Melhor Caminho com vistas a recuperação de três trechos de estradas rurais encaixadas e com situação crítica de tráfego: Estrada Rural AVM – 170 do Bairro Santa Luzia, num trecho de 4.500 metros; Estrada Rural do Bairro matadouro, num trecho de 1.200 metros e Estrada Rural AVM – 020 do Bairro Limoeiro, num trecho de 2.400 metros, no Município de Álvares Machado.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa à destinação de recursos financeiros, para o Programa Melhor Caminho no município de Álvares Machado, cuja proposta é de interesse social e dispõe sobre o uso, conservação e preservação do solo agrícola, com vistas à recuperação de três trechos de estradas rurais encaixadas e com situação crítica de tráfego, a saber:

1. Estrada Rural AVM - 170 do Bairro Santa Luzia, num trecho de 4.500 metros. Esse trecho possui um grande tráfego de veículos devido às pedreiras existentes no local, que geram muitos empregos ao município. Também existem muitas famílias que lá residem. A situação crítica da estrada está causando o assoreamento do Córrego Santa Luzia;

2. Estrada Rural do Bairro Matadouro, num trecho de 1.200 metros. Este trecho possui um grande tráfego de veículos devido à proximidade com área urbana e a ligação com a Rodovia Júlio Budisk. Também existem muitas famílias que residem no local, acarretando transtornos no transporte escolar dos alunos locais, principalmente na época das chuvas; 

3. Estrada rural AVM - 020 do Bairro Limoeiro, num trecho de 2.400 metros. Esse trecho possui um grande tráfego de veículos devido à proximidade com área urbana e ligação com a Rodovia Júlio Budisk. Também existe um loteamento de chácaras e o distrito industrial, com muitas famílias residindo no local, acarretando transtornos no transporte da produção. 

Cabe informar que desde fevereiro de 2013, quando foi realizada uma reunião com o presidente da CODASP, o Senhor Prefeito Municipal de Álvares Machado e este parlamentar, foi autorizado e posteriormente elaborado, o projeto ambiental. Assim, a Licença Ambiental já está pronta, bem como o orçamento e o projeto técnico elaborados pela CODASP de Presidente Prudente, dos trechos solicitados.

Esta é a razão da presente indicação, dada sua importância para a melhoria da qualidade de vida da população de Álvares Machado, com a recuperação de trechos rurais, para atender aos pequenos agricultores, daquele município.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato
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